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Município de Canitar, 18 de JUNHO de 2025'

Ao llmo.Sr.
CLODOALDO APARECIDO DE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Canitar

CANITAR-SP

Objeto: Mensogem

Referência: "Projeto de Lei Plono Plurionuol - 2026-2029'

Senhor Presidente:
Nobres Vereadores:

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa

Excelência à elevada deliberação e apreciação desta conceituada Casa de Leis, o incluso

projeto de Lei que institui o Plano Plurianual - PPA do Município de Canitar, para o

quadriênio 2026-2029, com fundamento no artigo L74, § 1e, da Constituição do Estado

de São paulo, Lei Federal ns.4320/6+, Lei Orgânica do Município, portarias editadas

pelos Governos Federal e Estadual, e Lei complementar ne. LoL/}o.

O Plano Plurianual (PPA) contempla o Planejamento das

ações desenvolvimentistas do Município de canitar para os próximos quatro anos

(202612029l, com o objetivo amplo de políticas que contemplam promover ao

Município de Canitar, um ambiente promissor na qualidade dos serviços prestados a

população e investimentos.

Desta forma, o Plano Plurianual - PPA constitui numa agenda

quadrÍenal de promoção de eficiência e competitividade do Município para o

desenvolvimento humano e social de nossa população, com a elevação do padrão de

vida traduzidos em melhoria das condições de trabalho, moradia, saúde, educação e

segurança, assim como, constituem em uma oportunidade para consolidar uma visão

unificada face aos problemas, prioridades e estratégias do Governo Municipal'
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Cientedoseupapelindutordodesenvolvimento,oGoverno

Municipal apresenta o Plano Plurianual- PPA 202612029 em um Projeto de Lei expresso

comaSespecificaçõesemaçõeseprogramasdetalhadosemmetas,valoreseunidades
executoras, diretrizes, com seus respectivos objetivos, indicadores, custos e metas da

Administração Municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes

relativas aos programas de duração continuada'

Aestratégiadeaçãocontemplaasseguintesdiretrizesde

ação governamental Para o Período:

l. Governo Empreendedor: políticas ativos e ações inovodoras que ompliam o

competitividadeeconômicoeestimulomosiniciativasempresoriaisnosdiversos
segmentossociais,gerandosimultoneamenteocupaçõoerendo;

il. Governo Educodor: busco contínuo de formação e copocitoçõo dos cidodãos'
.democratizaçãodosfrutosdodesenvolvimentocientíficoe

tecnológico;

ttt. Governo solidário: esforços concentrados poro que o desenvolvimento produtivo

e o ampliaçõo do competitividode econômica ocorram em um contexto mois

justo, a portir de políticas e oções cctpozes de evitor qualquer formo de exclusõo

: busco e disseminoção de um

podrõo de excelêncio para o Município em todo a gomo de serviços públicos'

elevondo o quotidode de otendimento, com custos menores' maior retorno social

e transporêncio na oçõo Publico'

osprogramaseaçõesdoPlanoPlurianual-PPA202612029,

em sua formulação foram fielmente traduzidos os compromissos que integram oS

diversos programas de Governo, democraticamente consagrado nas urnas' os quais são

sintetizados nos conceitos do Governo Educador' Empreendedor' Solidário e Prestador

de Serviços de Qualidade.
AelaboraçãodoProjetocontoucomaparticipaçãopopular,

ouvidas as demandas da sociedade em audiências públicas de modo a alcançar o maior

número de pessoas, não se limitando apenas no detalhamento de bens e serviços a

serem ofertados no quadriênio'

tv.

sociol;
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Emsíntese,estePPA(PlanoPlurianual),traduzoquese

pretende realizar nos próximos quatro anos na promoção do desenvolvimento do

Municípiodecanitardeformaresponsáveletransparente'eobediênciaaosprincípios
que regem a administração pública'

HádesalientarqueoPRoJETofoielaboradoemnuancesde

estudoseanálisestécnicas,traduzindo-Seemnúmerosdevaloreseemquantitativos'a
qual se complementa com o apoio POLíTICO ADMINISTRATIVO dos demais entes'

Reafirmo, por fim, o permanente comprometimento deste

Governo, renovado neste Plano Plurianual - PPA 2026/2029' com a manutenção do

êxito rogrado no equiríbrio das contas púbricas e o seu acentuado propósito de dar

continuidade às obras e programas com capacidade de geração de benefícios a todos os

cidadãos Canitarenses.
FeitasaSexplicaçõesdesteimportanteinstrumentode

planejamento do Município de canitar, solicitamos ao Senhor Presidente e demais

Vereadores a aprovação, os critérios estabelecidos no Regimento lnterno desta

conceituada Casa de Leis'

Diantedoexposto,comafielobservânciaàsdiversas

legislações que estruturam as especificidades das peças de planejamento estratégico

quanto a formalização e execução dos recursos públicos' acreditamos na aprovação

desta importante matéria ora apresentada em prol de nossa população'

Prefeito MuniciPal.
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JOEL RODRIGUES, Prefeito do Município de CANITAR' no uso de suas atribuições legais'

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Municipal:

Art.le. Fica instituído o Plano Plurianual - PPA do Município de canitar' Estado de são

paulo, para vigência no período de 2022 a 2025, em cumprimento aos princípios

constitucionais, Lei Federal n. 4.320 /64, Lei orgânica Municipal' e Portarias editadas

pelos Governos Federal e Estadual'

Art.2e o plano plurianual - ppA foi elaborado observando as seguintes diretrizes para as

ações do Governo MuniciPal:

| - Gorantir a implementoção de potíticos de inclusõo sociol;

ll - Promover o desenvolvimento econômico sustentável;

ttt - Crior espoço poro o porticipaçõo populor;

lv - Desenvolver modelo de gestõo púbtica eficiente e democrático'

Art.3e As relações de fontes de financiamento dos programas governamentais do

quadriênio 2A26 a 2029 constam do Anexo l'

Art.4e As descrições dos programas governamentais/metas/custos do quadriênio 2026

a2029, constam do Anexo ll'

Art.se As unidades executoras das ações voltadas para o desenvolvimento dos

programas governamentais do quadriê nio 2026 a 2029, constam do Anexo lll'

Art.6e As estruturas dos Órgãos Municipais, unidades orçamentárias e executoras do

quadriênio 2026 a 2026 consta do Anexo lV'

Art. 7e Para fins desta Lei considera-se:

I - Progromot o instrumento de organização da ação governamental que visa à

concretização dos objetivos pretendidos pela Administração' classificados em:

a) - Finolístico: progromo composto por ações que resultom em produtos

(bens e serviços) ofertodos à sociedode; e

b) - De Apoio Administrotivo: progroma que englobo oções

manutençõo e oo oprimoramento da máquino administrativa'

Plurionual - PPA do

poro o Período de

E-mail: gabinete@canitar'sp' gov' br

"Dispõe sobre o Plano

Município de Canitar,

2026 o 2029". t

voltodas à
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tt - obietivot afinalidade do programa, evidenciando com concisão e precisão

qual o problema a ser minimizado ou solucionado'

ttt - tustificotivo:a motivação para implementação do programa governamental'

lV - Metqs: os resultados que se pretendem atingir com a execução do programa

governa menta l, expresso por i ndicadores previa mente defi nidos'

V - Unidade de Medido: fatores que permitem a mensuração e quantificação dos

produtos.

Vt - Ações: conjunto de procedimentos e

dos programas governamentais, podendo ser

operações esPeciais:

o) - Proieto: é o instrumento de programação paro alconçar os obietivos de

um progromo, envolvendo um coniunto de operoções limitodos no tempo'

dasquoisresultaumprodutoqueconcorreparaoexponsõoou
operfeiçoamento da açõo do governo;

b) - Atividade: é o instrumento de programoçõo pora olcançor o obietivo de

um progromo, envolvendo um coniunto de operoções que se reolizam de

modo contínuo e permonente, dos quais resulta um produto necessário à

monutençõo do oçõo de governo;

c) - operoções Especiois: sõo as despesos que nõo contribuem poro a

manutenção das oções de governo, dos quais não resulto um produto' e

nõo gerem controprestaçõo direto sob o forma de bens ou serviços'

Art.ge _ A Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO de cada exercício financeiro indicará os

programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei orçamentária - LoA' com

indicação da fonte de recursos, sendo que o montante das despesas não deverá

ultrapassar a previsão das receitas'

Art.9e - A inclusão; exclusão; ou alteração

envolvam recursos do orçamento municipal'

meio de Projeto de lei esPecífico'

parágrafo Único Fica o Poder Executivo autorizado a

presente Plano Plurianual - PPA, no que respeitar às ações

período abrangido, exclusivamente nos casos em que tais

aumento na demanda por recursos orçamentários'

trabalhos voltados ao desenvolvimento

subdivididos em projetos, atividades e

de programa constante desta Lei, que

será proposta pelo Poder Executivo por

introduzir modificações no

e metas Programadas Para o

modificações não envolvam
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Art.10 O Poder Executivo fará a avaliação contínua do cumprimento dos programas

governamentais propiciando os informes necessários para a divulgação e transparência

da gestão fiscal, obrigatória em face das disposições contidas no parágrafo 4e do art' 9e

da Lei de Responsabilidade Fiscal'

Art.ll o poder Executivo poderá arterar as metas físicas e fiscais estabelecidas a fim de

compatibilizar adespesa orçada com a receita estimada em cada exercício' de forma a

assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas'

Art.LZEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as disposições em

contrário.

Canitar, 16 de JUNHO de 2025'

Prefeito MuniciPal.
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ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

DESCRIçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/CUSToS

pr"gramtENCARGos ESPECIAIS

CódiSo do PrcSrama 0000

Código da Unidade 02'04'OO

narcondiçôesderealizaroregistrodestacategoriadedespesa,

identificando corr

JustificativaBuscaproporcionarumamelhoridentificaçáonopagamêntooo:"":'n:"'0""',"

Gemmap@
G4100601
Pag: 1 /'15
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ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁnto'ppl

DESCRtçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/GUSToS

Programt PRocESSo LEGlsLATlvo

@MARAMUNIcIPAL
Códig. d" Uridade 01.01'00

ffilhorescondiçõesdetrabalho,paraquesepoS-Sarealizarcommelhorprecisãoo
desenvolvimento das atividades legistativas "'lf"'"""' 

um melhor atendimento a toda a populaçáo de

condiçõesdedesenvolvertodasasaçóesaeledelegadas.
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ANEXO Il - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO'PPA

Gemmap€
GAí 0060'1
Pag'.31 15

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/GUSTOS

códin" a. UriAade 02.01 00

"ai"t 
*r*.r"r r. diçôes de trabalho, para que se possa proporcionar uma melhoria na qualidade dos serviços que

irâo realizaros registros dos dados deseivolvidos pelas secretarias (unidades orçamentarias) desta

Justificativa oferecer condiçóes de trabarho para que se pesssoas possam rearizar os registros de todas as informações

realizadas pelos entes administrativos deste municipio'
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ANEXO tl - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

DESCRIçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/CUSToS

Código da Unidade 02.02'00

ffipanhamentodosprocessosadministrativosejudicaisdasunidadesexecutorasdesta

Justificativa oferecer condiçôes de trabalho para quê se possa realizar os registros de todas as informaçóes realizadas pelas
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ANEXO ll- PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO - ppl

DESGRçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/GUSToS

Códig" da Unidade 02.03.00

ffiissecretariasnodevenvolvimentodeanalisesnecessariasparatomadademedidasmais

Justificativa Auxiliar no levantamento de informaçôes necessarias paÍa tomada de decisóes'

Gemmap€
GA'100601
Pag: 5 / í5
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ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

DEScRIçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/GUSToS

E F]NANÇAS
Unidade ResPonsavel §

õOaige da Unidade 02'04'00

ueSepoSSarealizarosregistrosdetodasasinformaçôesrealizadaspelas

Unidades Executoras deste municipio'
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ANEXO II. PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO - PPA

Gemmap€
GA100601
Pas'.7 I 15

DESCRIçÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

COaigo da Unidade 02.05.00

obi"*.^,**',""*vesdaapreendizagemparaSeusufruirdacidadaniacomvalorizaçáoeinclusáodaqualidadede
vida do 

"or""njo 
n" .oti"o"ou rn,;rrn,;oo " 

r.".nrtunoo u",oru" "o. 
o. ""n'''"ntot 

o" n1"t*'

ffiaçáonoMunicipiopossaatravesdoProgramaDesenvolvimentocomEducaçãoparaTodosreSgatar
valores e unir a familia com os setores educacionais para que se busque soluçóes no aprimoramento e interação
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ANEXO II. PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

DESCRIçÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

P-gt"." ALIMENT,

Códig" d" Unidade 0?'05'00

ldeensinoumamerendadequalidade,comcardapiovariadoqUepoSSa

Justificativa Fornecer merenda de qualidade aos alunos da rede municipal de ensino"
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ANEXO II . PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO' PPA

DESCRIçÃo Dos PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

p-ír"-mnuRA E TURlsMo

COOlge Aa Unidade 02.06.00

Objetivo Oferecer a toda a comunidade lazer e recreaÇáo'

Justificativa Este programa busca proporcionar algum tipo de lazer e recreaÇão a toda a comunidade de nosso munlclplo'
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Gemmap@
GAl 00601

Pag: 10 / 15

DESCRlçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/CUSToS

Pro*ma ESPORTE E LAZER

E 44ET
códiSoãa Unidade 02'07'00

enteatodosascrianças,'iovenseadolescentescondiçõesde

umtipodeatividadevoltadaaoesporte,direcionandoatodaacomunidade
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ANEXO Il - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap@
GA10060',1

Pag:11 I 15

DESCRTçÃo Dos PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

COOige do Programa 0010
Nr!rPÔ!!E r199E

C,lUigo da Uridade 02.08.00

*i"*""ter*"r=,*comunidadeodireitoaassistenciamedica,odontologica'hospitalareambulatorial'Assegurara
aolicacão minima o6rln"tori, do" ,""rrsos pórios garantindo sua pÉna atividade com eficiencia e eficacia'

JustificativaDesenvolvereaperfeiçoarasaçõesnaareadesaude,parapromoVerummelhor"."nd'ry



Prefeitura MuniciPal de Canitar

ANEXO II. PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

Gemmap@
GA1 00601

Pag: 12 I 15

DESCRIçÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

Frosã=-mansslsrENc!4!9914!
coãigo--oo etograma oo1 1

Caaigo da Unidade 02.09'00

eficiencia e eÍicqqle e alg@irÍtelg

Justificativa Desenvolver açóes que ofereçam condições gerenciais e tecnicas para desenvolvimento de suas atividades com

eficiencia, nur"ntindo o atendimento das necãssidades basicas das familias de baixa renda'



Prefeitura MuniciPal de Canitar 
-

ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁR|o' PPA

GemmaP@
GA10060í

Pag: 13 / í5

DESCRIçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS,CUSToS

F"og'ma OBRAS E CONSERV

õooigo do Programa oo12
S E SERVIÇOS

Código da Unidade 02'10.00

*j"-,, -'," *-,,*usca oÍerecer a toda acomunidade todos os direitos a infra- êstrutura urbana, e com isto buscar

melhorar as condiÇóes de vida de nossa

Justificativa Desenvolver e aperfeiçoar todas as ações voltadas para a area urbana do municipio'



Prefeitura MuniciPal de Canitar 
.

ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap@
GAí 00601

Pag:14 I 15

DESCRIçÃoDoSPRoGRAMASGoVERNAMENTAIS/METAS/CUSToS

CóAIS" d" P-SraTl i01X

êódigo da U.td.de 02.11'00

"ti",iv. 
*" -"tr"-*uscar dar insetivo a todos os produtores rurais de nosso muniicpio' atraves de projetos voltados a

Justificativa Melhorar as condiçóes de atendimento da populaçáo rural de nosso municipio'



Prefeitura MuniciPal de Canitar 
.

ANEXO ll - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁR|o' PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

Frograma RESERVA DE CON

EIINANÇAS

COaigo da Unidade 02.04.00

*ir*.^r*r"t,-rtesimpostospelalei,contingenciandopartedasdotaçõesautorizadasaoExecutivo

Justificativa Este programa busca atender aos limites impostos pela legislação em vigor'
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO III - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificações :

Justificativa das Modifi caçôes:
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Prefeitura MuniciPal de Ganitar-

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO'PPA

Gemmap@
GA100701

Pa$2143

UNIDADES ExEcUToRAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificaçôes:



UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

18 JUN 2025
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Prefeitura MuniciPal de Canitar-
ANEXO III- PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

GemmapG
GA100701

Pag.3 l 43

Situação lNlClAL

Justificativa das Modificações:

cr,rrmRn MUNICIPAL

Situação

CoOigo aa Função 01.000 LEGISLATIVA

euu lge a

Htffi!,,.i#t it!;:tlÍl1lii",:;:)i
Ouantidade Total

@DASANo108,00

2926 2027 2028 202C META PPA

27,OO ?7 00 27,OO 27,O0 108,00

lw?.f!=
#,rrffiiF.

2029 Total R$
2926 2027 ?,028

1.770.000,00 1.820.000,00 r.850.000,00 1.880.000,00 7.320.000,00



18 JUN 2025
1 1 :02:10

Prefeitura MuniciPal de Canitar.

ANEXO tll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificaçôes:
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Prefeitura MuniciPal de Canitar-
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

GemmapG
GA1 0070í
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

li;;:!í::;i:fii,tt|tlii),lei:,;liijy;;1,!iiii1;jt11lti1ir1y:11':';::',;,:,ijj:,rE iit.t!li iirl.!:::;;

Quantidade Total Unidaclê de Medtda

400,00 PESSOAS ATENDI DAS AN UALMENTE

Mc'n.ÂFb]Êj El;ffiífiífii1.,..+!!,ji!,'.:, iii :::ll,i: l!l!. 1i11li;:,, lll;11;.,i|lli;'.iíii::iiÍl,|l :,tii.' ,:'t;t ,

2026 2027 2028 2A2g META PPA

100,00 100,00 100,00 100,00 400,00

.L!-rrlÊ+.l?tii

2026 2A27 2028 2029 Total R$

125.000,00 '130.600,00 136.500,00 142.600,00 534.700,00

Justificativa das Modifi caçôes:

s.021.873,001.295.122,00
1 .181.471 ,OO1 .3'19.500,00
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Prefeitura MuniciPal de Canitar-
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap€
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UNIDADES ExEcUToRAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL



UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificaçôes :

18 JUN 2025
11lO2'.1O

Prefeitura MuniciPal de Canitar.

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO' PPA

129.000,00
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Prefeitura MuniciPal de Ganitar.
ANEXO III. PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

Gemmap6
GAí0070í

Pag: I / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ffiTO DE FINANÇAS E TESOURARIA

SituaçãoCódigo Nome

ôuantidade Total
48.000,00 ffio EM PRocESSos DE coMPRA

2026 2027 2028 II,IETA PPA

12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 48.000,00

,r0r4,,..,,',' ,: iôtat.,R§,

1 .21 5.'1 50,00 1.276.650,00 1.340.450,00 '1.412.650,00 5.244.900,00

Justificativa das Modificaçôes:
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Prefeitura MuniciPal de Ganitar.

ANEXO lll- PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA1 00701

Pag:9 I 43

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Únidade Executora ENSINO FUNDAMENTAL

Justificativa das Modificaçôes :

Unidade Executora

Eódiso da Unidade

ENSINO FUNDAMENTAL

ffi
li{§@.{ *,

Código Nome

-cooigo 

da Função 12.ooo EDUCAÇAo

Quantidade Total Unidade de Medida

IIIIEOIq NIUruOS ATENDIDOS POR MES
3.1 80,00

2026 2027 2028 .' i 
" .,eQtE.l."..,.r..,:l

780,00 790,00 800,00 810,00 3.180,00

2027 2028 Tobl Rt

414.000,00 1 .519.000,00
347.000,00 367.000,00 391 .UUU,UU

Justificativa das Modificações:
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Prefeitura MuniciPal de Ganitar.
ANEXO lll- PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

Gemmap@
GAí0070í

Pag: 10 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AçÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justíficativa das Modificações:

Justificativa das Modificaçóes :

UniOaae Executora ENSINO FUNDAMENTAL

Código da Unidade 02.05.01
,.."_-."-'.-l_.'

MEõ|A ALUNO,S ATENDIDOS POR MES
3. I 80,00

2026 2027 2A28 zt zg

780,00 790,00 800,00 810,00 3.180,00

2026 2027 2A28 2D29 Total Rl

313.500,00 344.900,00 379.400,00 417.500,00 1.455.300,00



1 8 JUN 2025
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Prefeitura MuniciPal de Canitar,
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO'PPA

Gemmap@
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UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESÊNVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

.t,rstific"tira das Modificaçôes:

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

';.:liÍtlti: t'tlltttttttl) 1::t'lli:t:"it't't'tt t r"tt"'t'ti:.:i'n/:::.:,2*"'::N'a:""'1

Unidade de Medida
t-

-'-_ MEDIA ALUNOS ATENDIDOS POR MES

''.i?iiit::!i.il1:.::llil::: it::%:;::;rÉí:;:!, í'!í ;
2029 META PPA

2926 2A27 2A28

800,00 810,00 3.180,00
780,00 790,00

Total R$
2826 2027 2028 2029

280.000,00 980.000,00
195.000,00 242.500,0o 2b2.5VU,uu

190,00
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Prefeitura MuniciPal de Canitar
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

Gemmap@
GA100701

Pa$ 12 I 43

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGR'AMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificaçóes:
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO III - PLANEJAMEN'TO ORÇAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA1 00701

Pag: í3 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora ENSINO INFANTIL

Código da Unidade 02.05.o2

Gódigo da Função 12.000 EDU

ódigo da Sub-Função 12.365

i2ii:::,,,,1 tt,,.,t:))r::,.;,t::..:;iilirt:t:::.:.1t.::.....:.1r /'t

Unidade de Medida
Quantidade Total

iúÉDrA ALUNos ATEItDlDos PoR MES

: i| :.,::::4.:::::::?t: : ::::.::
i)aaa..:tillt i t!:.:a l),,1ti.i1t:i

2028

210,00 _

iÊ,iírriiltiimll-li, .,Wir,i?d:1. íi;r.?"Í ,1,*À#.1}-*
Situação

Unidade de Medida
Quantidade Total

820,00 I MEDIA ALUNOS A I EN

-_!
2026 20282027 202C META PPA

220,0O 820,00
190,00 200,00 | zr u,uu

.%1i[,!.T* , ,:,.d,!jí7,í].f,ii((tft:i illil#oi.v{,í.í,í,ffi1;l|l/!l#;t!"

2029 Total R$
2026 2027 2028

281.500,00 305.000,00 1.091.500,00
241.000,00 264.000,00

Justificativa das Modificações:

Ú--n i a a a e gxe c uto ra E N s I N

Córlioo da unidade 02.05

IO INFANTIL

02

Situação
iiú"ür5iN;i'íífl l,W"§i

Código Nome
NICIÀL

rla Funcão 12.000 EDUvvgllrvvsrurrysv '-'--- - j

..,ffi (;-.'iÍ-flÍif- fIÍIm

dq-{rsiitl..4g:.TÊ!í,tl
820,00 1-- MEDIA ALtJNos ATENDIDoS PoR MES

l-,

sf,.-q, wi,i.fl ::+;ilitii"'nt"\),ri!:i|i
META PPA

2026 2027 2028

190,00 200,00 210,00 220,OO

't)íjj,liil,y;y;J;' y;lli,1:;;;iffiii,fi .?;tríii(Í;;«,1.i1

2027 2t28 20.29 Total R§
2026

121 .800,00 134.000,00 467.300,00
100.700,00 110.800,00

Justificativa das Modifi caçôes :

820,00
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Prefeitura MuniciPal de Canitar
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA1 0070í

Pag'. 14 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Uniaade Executora ENSINO INFANTIL

202A

84.000,00

Situação

Quantidade Total
ttiteOt,q nIUNOS ATENDIDOS POR MES

820,00

2026 2027 2A28 2A2g IUIETA PPA

190,00 200,00 210,o0 220,00 820,00

tâ§?jÍ,. -.:..:rrr,;,,'t2p3 r;::;f : ;;,; Total RS

43.500,00 54.800,00 58.500,00 62.400,00 219.200,00

Justificativa das ModiÍicações :

Justificativa das Modificaçôes:



18 JUN 2025
11:02'.10

UNIDADES

Preteitura MuniciPai de Canitar.
ANEXO III. PI-ANEJAMENTO OTTçAMENTARIO - PPA

GemmapG
GA1 00701

Pag:15 I 43

EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora Fur.toEs ?0"/" - FUNDAMENTAL

Código da Unidade 02.05.03

Código Nome Situação

E [FlNõtrê?oe'oFUI'IDAMENTAL

2028

8.427.800,00 8.504.600,00 33.892.900,00

Unidade Executora FUNDEB 70% - INFANTIL

Gódigo da Unidade 02.05.04

Código Nome
Situação

õEffiFrJlrtü*EEÍõ% tntrnNl - cRHcHE

Código da Função 12.000

o da Sub-Função 12.365 INFANTIL
t 

:: ,'--*-
Unidade de [Iedida

'128,00 PROFISSIONAIS EDU

;;tml::

2026 2027

1.443.500,00 1.508.300,00 í.591.800,00

Justificativa das Modificações :

Unidade Executora FUNDEB 70% - INFANTIL

Código da Unidade a2.05.o4

Situação
Gódigo Nome

2.D24 6ERÀIIFúFoEB TG "llxFnuTtt r FRE H§coiâ
Código da Função '12.000

ãa Sub-Furção 11365 EDUCAÇÂO INFANTIL

l!;;i;?!i:; ltii.:ííiiii: ii.,:i',iiiÍ,'tt:::

Unidade de Medida

PROFISSIONAIS

2A27

Justificativa das Modifi caçôes:

92,00

23,00 23,00 23,OO



18 JUN 2025
1 1 :02:1 0

Prefeitura MuniciPa! de Canitar-
ANEXO III. PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

GemmapG
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Pag: 16 / 43

UNIDADES ExEcuToRAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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Prefeitura MuniciPaf de Canitar.

ANEXO III . PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO' PPA

'r,:, ,:''' lrli .

GemmapG
GA'10070í

Pag:17 I 43

,NTDADES ExEcuroRAS E AÇÕES 
'.LTADAS 

Ao DESENVot-vtMENTo Do PR.GRAMA G.,ERNAMENTAL

Situação

ffitr--FRE"ESCoLA
Código da Função 12.000 E

igo da Sub-Função 12.365 E INFANTIL
LL\-,1:,,, ..;;,;)tiir;;rl ;!;,!il;;i;ti,

Unidade de Medida

trrteOUq RlUttOS ATENDIDOS POR MES

163.000,00

i,fii,,t:!;ií,ífilttttt)|,4
2028

168.500,00

2828 2029

Justificativa das Modificações :

Unidade Executora ENSINO MEDIO

Código da Unidade 02.05.08

Unia"ae Executora FUNDEB 30% - INFANTIL

ituação
Íidm.Lr::

;]li.iilil.irÉi lrl.\iê*t ,,1;r*:tw..x*«
S

ih
Código Nome

CoOiôo da Função 12'000 EDUCAÇAO

:oa[ã oa srru+unçao lz.sos EDUCAÇÃo INFANTIL
, :. ,, . I' 

' 
.,

Cluantidade Total Unidade de Medida

ffi
700,00 rvtrOtn ALUNOS ATENDIDOS POR MES

,,T,1,lt,iititllí;i, imi,l"*
2026 2027 2A28 2A29 METÀ PPA

160,00 '170,00 rao,oo I tso,oo 700,00

rÀl

2626 2027 2028 2029 Total R§

30.000,00 36.000,00 42.000,00 48.000,00 156.000,00

Justificativa das Modificações:

Unidade Executora FUNDEB 30% - INFANTIL

210,00
./)^ ôí1 i4ZUjUU 

I

225,0O
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO III - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap6
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justificativa das Modificações:

Justificativa das Modificaçôes:

Unidade Executora ENSINO MEDIO

Código da Unidade 02.05.08 --

- 

tutclel

=_

Quantrdade Total
uÉONNIUruOS ATENDIDOS POR MES

870,00

2026 2027 2028 .,3O-Ê$-:r,::::: : ::.: .$Ef-ÃPFA=i

2'10,00 215,00 220,00 225,00 870,00

2026 2027 2028 2A2g Total R$

162.000,00 170.400,00 180.042,00 189.939,00 702.381,00
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Prefeitura MuniciPal de Canitar-

ANEXO III - PLÂNEJAMENTO ORÇAMENTARTO' PPA

Gemmap6
GA10070't
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uNIDADES EXECUToFIAS E AÇÓES VOLTADAS AC) DESÉNVÔLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade E*"cutora ENSINO SUPERIOR

'17'1.000,00 179.000,00

Justificativa das Modificaçóes :
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

GemmapG
GAl 0070í
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UNIDADES ExEcUToRAS E AçÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unid"ae Executora MERENDA ESCOLAR

Justificativa das Modificações :

l,Jnidade Executora MERENDA ESCOLAR

Justificativa das Modificaçôes:
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Prefeitura MuniciPal de Canitar-
ANEXO III . PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

GemmapG
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Pa$ 21 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVCLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Código Nome
Situação

Código da Função '12.000

E NUTRIÇÁO
;.))!,,;:ffi:fu

162.600,00

Justificativa das ModiÍicações :

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR

Código da Unidade 02.05.07

Situação
Código Nome

2.A34 EERAIfrÊRENDÃE§ço+R EN§lNo M EDIÚ

::;it::,11(l::i

Unúade de Medida

ronNectoes PoR ANO

t!i;rl[,+

Unidade Executora

=á.t1"" 
d, Uridade 02.05.07

ryrreGmt:J'Í1lll;';):Irí "rr,

Quantidade Total

@
.çt- 

-

Unidade de MêdÍda

REF :lÇUE§ f (JKNtrt/lu^D rL

2026 2021 I

96.000,00 I

2029 ITIIETA PPA

96.500,00 97.000,00 ] saa.soo,oo
ffi95.400,00

E-ih#ríii#rrüÂl fiú" iliúi lir'::))íi4tit't li,i liiti';t';tll'i1;t;,t;;:111i.;);fu :!;??l!Hl

2926 2027 2428 2029 Total R$

305.200,00 1 .170.700,00
282.000,00 289.900,00 293.600,00

Justificativa das Modificaçôes:

tlniAaa" Executora MERENDA ESCOLAR

Código da Função 12.000

fuo aãsuu-funçao tz eoo ALIMENT

"',ffiffi#ffi
-' :)

105.500,00
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Pre'Íeitura Municipal de Canitar.
ANEXO lll - PLANEJAME},ITO ORÇAMENTARIO'PPA

Gemmap6
GA1 00701

Pas'.22 143

uNIDADES EXECUTORI\S E AÇOES VOLTADAS AO DESÉNVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Únidadetx""ú"t" MERENDA ESCOLAR

419.000,00

104.000,00

2A28

425.400,00

Justificativa das Modificações:

t- . ., .' '.

. :. I r- .
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.

ANEXO III. PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Gemmap€
GA100701

Pagi 23 I 43

Situaçáo lNlClAL

fissE#ãI-umn* EruE§Mg
C,idigo Oo Programa 0008

ffiMENTo DE cULTURA E TURlsMo

Código da Unidade 02.06.01

Unidade Executora ffirrÚÉrstttõ
Código da Unidade 02.06.01

Código Nome

ffioffiúman lLUlvllNADo

COOlgo da Função 13.000 CULTURA

aa sru+unçao ts3ez DIFUSÁO CULTURAL

1,00

60.000,00

2A28

698.300,00

2028
'1,00

tt!;;!t'jij1(ft!!a
2428

63.000,00

:;iitt!
2a27

Justificativa das Modificações:

Unidade Executora õEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Código da Unidade 02.06.01

Código Nome

2.9:72

Cód''g" d" Função 13'000 CULTURA

da sub-Frnção 13 3r2 DIFUSÃO CULTURAL

Quantidade Total

10,00

Justificativa das Modificações:

40,00

t_
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Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO'PPA

Gemmap@
GA100701

Pa$24 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VoLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

URA E TURISMO

69.500,00

Justificativa das Modificaçôes :



18 JUN 2025
'1 1 :02:1 0

Prefeitura Municipal tle Canitar.
ANEXO III. PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO' PPA

Gemmap@
GA100701

Pag'.25 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AçÕES VOLTADAS AO T}ESENVOLVIMEN,TO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Situação lNlClAL

Frog.êrIIá_, EfP,q

Códigb do Prograrna 0009

Unidade
Códioo

DE ESPORTES E LAZER

META FmÀ--=--
Quantidade Total

400,00 PE5!;( .,4§
tr,,t:liilt

2029 META PPA
2026 2s27 2028

100,0c

T#rWffiJ
100,00 400,00

100,00 100,00
'#Ltiíttir:i,iiiitlliiiiÍílÍ,i,í,i1tÍ,'ffiwffi$tr wru Total R$

2A26 2027 2028

298.000,00 310.000,00 1 .161 .500,00
269.500,00 284.000,00

Justificativa das Modificações:

i



UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES V.LTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

18 JUN 2025
11i02.1O

Prefeitura MuniciPal de Canitar-

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO'PPA

Gemmap€
GA"10070í

Pag'.26 I 43

SituaÇão lNlClAL

lr.rstific"ti.ra das Modificaçóes:

O DA SAUDE

êóaigo da Unidade 02.08.01 . -- .,*, 
"

Situação

-BÁSlcA 
.--___-- 

lNlGlAL

õü-srl-i[ffi-+.
120.000,00

2029
2026 20?7 2028

30.000,00 30.000,00 120.000,00
30.000,00 30.000,00

2026 2fi27 2A28 2t29 Total.R$

986.000,00 1.038.000,00 3.854.000,00
892.000,00 938.000,00



1 8 JUN 2025
11'.02:10

Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO 1II . PLANEJAMEN"TO ORçAMENTAR|O' PPA

Gemmap@
GA'l00701

Pas'.27 I 43

uN|DADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESF-t\iVoLvlMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

2.160,00

it::., .t:)ti::.aaaj

2027

303.000,00 320.000,00

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Código Nome

Código da Função 10.000

@ATENÇAoBASlcA
!júL!;::::;i7Lí t: :':ttttÍi!l::t i ttttitttttttt""',.u!.:ilv'r

Quantidade Total
32,00

2A26

309.000,00 326.000,00

Justificativa das Modificaçóes:

Unidade de lJledida

PNOTISSIOVEIS OA SAUDE POR MES

2028

337.000,00

rii:'ttl'i:!i;t ll:l: tt

Justificativa das Modificações :

PSPAPIAMSNTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Àssi§ffiM{É-Fs@
Código da Função '10.000 SAUDE

igo da Sub-Função 10.301 ATE



1 8 JUN 2025
11'.O2:1O

Prefeltura Municipal cie Úanitar-
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO'PPA

GemmaD@
GA'100701

Pas'.28 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

35.000,00 37.000,00

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Justificativa das Modificações :

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Justificativa das Modificações:



1 I JUN 2025
11'.o2:1O

Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO lll - PLANEJAMET'{TO ORçAMENTARIO - PPA

GemmapG
GA100701

Pagl.29 I 43

UNIDADES E^EGUT'RAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora ISPARTAM5NTo DA sAUDE

Código da Unidade 02.08.01

Situação
Código Nome

Unidade de Medida

4,00 QUANTIDADE
atl,f ii /::.::;;i?1a.1

i,í;;;1;íi11i;lt','1111
t:2i t::::i
;;1 .:.'=l:':j I

2A28

1,00

2028
'163.900,00

Justificativa das Modificações:

Unidade Executora OEPNNTNTUENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

2.04* ' FNS SU§

Código da Função 10.000

da Sub-Função 10.301 =t,::,j,,, ilÍ::i::4111

tfniUaUe de Medida

Justificativa das Modificações :

Situação

UniaaOe de Medida

ffiã,Õ.,$:
2

4,00

l': . i'li!l:,

2027 I

1,00 I

2028 | zuzv 
I__-tpo 

-Á

W
4,00

tffi|,:,TfÍ.; tr'l,,'T,:
W Total R$

20?,6 2027 . 2028 ,

23.000,00 86.000,00
20.000,00 21.000,00

DEPARTAMENTO DA SAUDE

COaigo da Função 10.000

igo da Sub+unçáo 10.301 A

16,00
''.:;; ;tli1; 1t1t',,i1,:!i;i,::))i;.: 

:i1ii1:11

4,00

FRoASSCINAIS DA SAUDE POR MES



í8 JUN 2025
11l.O2.1O

Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

GemmaP€
GA 10070'1

Paq: 30 / 43

UNIDADES ExEcuToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora § 6 pffi 1411 g 
511411 

g 51 1 g DA SA U D E

Código da Unidade 02.08.01

136.300,00

Ju.tificativa das Modificaçóes:

Unidade Executora DÉPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

18.00c,0018.000,00 18.000,00



18 JUN 2025
1 1:02:10

Prefeitura illurric;pal rle Canitar.

ANEXO lll - PLANEJAMENTCI ORÇAMENTARIO'PPA

GemmaP€
GA1 0070 1

Pag: 31 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES V'LTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora DEPARTAMENTO DA SAUDE

Código da Unidade 02.08.01

2A28

18.300.00

188.700,00 203.600,00 213.300,00

Justificativa das Modificaçôes:

9.911.900,00



18 JUN 2025
11:O2'.1O

Prefeitura MuniciPal de Canitar
ANEXO III - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap€
GA1 00701

Pag:32 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Situação lNlClAL

Unidade Executora CONSELHO TUTRLAR

Código da Unidade 02.o9.02

Justificativa das Modificaçôes:

Unidade Executora OCIAL

Código da Unidade 02"09.03

2828

Justificativa das Modificaçôes:

100,00



í8 JUN 2025
11:02l.10

Prefeiiura MurricipaÍ de Canitar-

ANEXO III. PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA1 0070í

Pag: 33 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

STENCIA SOCIAL

116.500,00 )-:<!ry'ge

ffiNlclPAL DE ASSISTENCIA soclAr-

Código da Unidade 02.09.03

925.300,00 9',77.000,00 1.031.800,00

Ju=tific"tir" das Modificaçôes:

AL DE ASSISTENCIÂ SOCIAT-

Código da Unidade 02.09'03

Justificativa das Modificações:



18 JUN 2025
11:'02:10

Prefeitura Murrícipal de Canitar.
ANEXO III . PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap€
GAí 0070'1

Pas'.34 I 43

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESF-NVÜLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Unidade Executora

Código da Unidade 02.09.04

Justificativa das Modificaçôes:

unidade Executora FMDCA- FUNDO rr'tt-tNtcnnl oos ntlr=trosL

Justificativa das Modifi cações :



í8 JUN 2025
1 1:02:10

Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO ltl - PLANEJAMENTO CIRÇAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA100701

Pag: 35 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TES

CoOigo da Unidade 02.09'05

2028

125.800,00

Justificativa das Modificações:

2.433.800,00 2.571.300 00 2.706 S00,00 2.853.300,00



18 JUN 2025
11i02i10

Prefeitura MuniciPal de Ganitar

ANEXO lll- PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

Gemmap@
GAí 0070í

Pag: 36 /43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Situação lNlClAL

f.fnia"a" Executora DEPARTAMENTO DE

2028

1.040.000,00

Unidade Executora orúnrnrueNTo DE CO

Código da Unidade 02.10.01

Ju.tif'tcati"a das ModiÍicações:

Cidade decuto'? DEffi llrq!\'!!E .24

Justificativa das Modificações :

150,00



18 JUN 2025
11'.02:1O

Pref'eitura MuniciPai de Canitar
ANEXO IlI. PLANEJAME}IT(-J ORÇAMENTARIO - PPA

,NTDADE. ExEcuroRAs E AçÕES ,.LTADAS AC, DESE^ãvoL*ttJlENTo Do PR.GRAMA G.,ERNAMENTAL

Unidade Executora oepmMARIoLIMPEZÂ
Código da Unidade 02.10.02

LIMPEZA E MANUTE DE VIAS PUBLICAS

2021

869.800,00 985.000,00

Unidade Executora -DE PARTAM ENTO S EqVl ÇOíún-eãlvos r ti'.r ÉÃt s

Código da Unidade 02.10.03

Situação
Código Nome

GERAL ,aeF+r@pgsfq[ôls
CoAigo da Função 17.000 SANEAMENTO

igo da Sub-Funçâo 17.512 SANEAMENTO URBANO

l.:tri:::lri L I rrl:::-:,

Quantidade Total Unidade de Medida

584,00
DE VIAS PUBLICAS

"il"it,'lt;i!)! i*.li;iiit\,).il| ti
2A2&

141,O0
148,00

;ii:...:iiitiN;.:;i?t:,:íjtl

ffiÉI .-.', '1 : '[ r'- '' ,.'2028

eaa:zoolo l- 1 o47.soo,co

lustificativa das Modificações:

Unidade Executora S-EI]]IAS

Código da Unidade 02.10.03

Situação
Código Nome

,.o64rruANlJT GE RÂt §EPTCI ItrgÃilp-..sEn- Íí-- ftEE iiÉp@
@s4IElyEIIg

ffiANEAMENTO URBANO

GemmapG
GA100701

Pag:37 I 43

- ,.- LIMPEZAEMANUTEN OT VINS PUBLICAS

2027 ?028 2A29

Justificativa das Modificaçôes:

141,O0 145,00 i __148 _c0_-
150,00



1 I JUN 2025
11 02l'10

Prefeitura MuniciPal de Canitar
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁnlo - ppl

Gemmap6
GA1 00701

Pag: 3E / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

S E RURAIS

Justiticativa das Modificaçôes:

unidade Executora ffiNSP6RTEÉ
Código da Unidade 02.10.04

Justificativa das Modificações:

tr;ffi= '

Situaçáo
Código Nome , ::: :::: :-...=_= _

Z,UtlC lvl/\lr*u l uE 
-]l '| r' !" r!

--ódig. d" Função 17.000 SANEAMENTO

2026 2Ít27 2028 META PPA

150,00 584,00
141,00 145,00

,2428, 2029 ,r, f66ffi- -.,.
2026 2027

14.350,00 51.400,00
11.350,00 12.350,00 13.350,00



1 I JUN 2025
1 1 :02:10

Prefeitura ÍÚlunicipal de Canitar.

ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO'PPA

GemmapG
GA10070.1

Pag: 39 / 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AçÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

NSPORTE Ê MANUTENÇAO

Código da Unidade 02.10.04

2028
250.000,00 640.000,00

Justifi,cativa das Modificaçôes:

Unidade Executora

Código da Unidade 02.10.04

Situação
Código Nome

2,066 CT NNf üCPTO TRAN§FORTE§

ttlii*l:liiiri:l
Unidade de MedÍda

2028
-- 115ú00p0

VEICULOS / FROTA

1.234.500,00i.090.000,00

Justificativa das Modificaçôes:

I unid.d" Ex..u
1_

tora DEPARTAMENTO OE nCUn f ESGOTO

Código da Unidade 02.10'05

#r"r Situação

]INIÇIAI"



18 JUN 2025
'11:O2:1O

." - ! 4,1" , .

Prefeitura Municipàl de Üanitar
ANEXO lll - PLANEJAMENTO ORçAMENTÁR|O - PPA

GemmapG
GA100701

Peg:40 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ffiMENTo DEAGUAE ESGoro

'2028

2.14S.7AO,AO

Justificativa das Modificações:



Situação lNlClAL

Progreirla
d frog" OCIta

18 JUN 2025
11 O2.1O

Prefeitura MuniciPal de Üanitar.

ANEXO III. PLANEJAMENTÔ ORÇAMENTARIO - PPA

Gêmmap€
GA1 0070í

Pae-.41 I 43

UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVI',IENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ErraÉo nnPtErttg

Gódigo da Unidade o2.11.O1

Código Nome

s!ry!

ffiURAEMEICAMBIENTEUnidade Executora

Justificativa das ModiÍicações:

Unidade Executora

Código da Unidade

Código Nome

202e

Situação

Situação

Situação

Código da Função 20.000 AGRICULTURA

- ,!#ffi# )itfii!t:,'il!::.:
'1,/:::7Kl.,a

Unidade de Medida

ATENbIEMNTO A PROPRIEDADES RURAIS ANUAL

':ai1:,.:::;t 
l.

2028

12J,00
-E-f;:.T.:A,i: t[llili#

2028

l

536.300,00

tliii!.:;ri,ii;t;.iilfiil,;,;//l::,,i,itiii!',,

Ljnidâde de l,Iedida

QUANTIDADE
4!::1i/;i

1,00

2028 2027

i- 3t35oPo: i, ,-32800'oo
35.800,00

Jn"tificatita das Modificações:

Unidade Executora

Gódigo da Unidade 02.11.O1

Código Nome
DÊ Fs.{qq,F

Código da Função 18.000
I::!-Jr!--

AMBIENTAL

É-RtMgteNt,tl ' 'igo da Sub-FunÇão 18 52 .... 
-dffi.nsr::,=r.i.tii:.i'ÍÍÍÍ

Quantidade Total Unidade de Medida

@ GESTÂOAMBIENTAL

go da Sub+unção 18'SaZ CONTROLE AMBIENTAL
ffiq.fr:.,:.= :,.,-1= -:,Í: r-.,rrL1,,,;7a1".t-";;jj7i 71ÍIff:
"' r';- '' - '- ;

Quantidade Total I

úno nlr'rnlet'tre

o2l1 n1 - ,T.ffiffi

DA BIODIVE [õôÃr EH f ÃúNfl.§i Lf.ÉitrÉÇ- §CIffi

1,00 
i

4,00

2028

QUANTIDADE



1 8 JUN 2025
11:02'.10

',, I

Prefeitura MuniciPal de Canitar.
ANEXO III . PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO' PPA

Gemmap€
GAí 00701

Pasi 42 I 43

uNTDADES ExEcuroRAS E AÇÕES voLTADAs Ao DESENVOLVTÍ'rIENTO Do PRoGRAMA GoVERNAMENTAL

Unidade Executora ffiirn-íúrtoAMBlENrE
Código da Unidade 02"11.01

JGtifi"rtir" das Modificações:



't 8 JUN 2025
11-.O2:1O

Prefeitura MunicrPal de Canitar.
AT'IEXO iII - PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO - PPA

Gemmap€
GA'Í0070'1

Pagt 43 I 43

uNTDADES ExEcuroRAS E AçÕES vor-TAtlAS Ao DE'Htt'oLVtMENTo Dc PR..RAMA G.,ERNAMENTAL

õc*di§tlãT4tia*q sssg

Unidade Executora DEffiETESOURARIA
Código da Unidade 02.04.01

950.000,00850.000,00

Justificativa das Modificaçóes :

800"000,00 850.000,00 s0o-o-00p0 I 950.000,00

li|lit:1iÍ,í,iiü::"::i:,li

47 .425.571,O0 49.334.822,00

Situação lNlClAL


